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REQUERIMENTO N° 10/2025
Xinguara, 24 de abril de 2025.

Senhor Presidente,
Senhores vereadores,

O  Vereador  que  abaixo  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  com 
fundamento no art. 109 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e em conformidade 
com o dever constitucional do Poder Legislativo de exercer a fiscalização dos atos do 
Poder Executivo,  REQUER, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado à Senhora 
Ariana  Ferreira  Fonseca,  Secretária  Municipal  de  Assistência  Social,  Trabalho  e 
Cidadania, o  seguinte  pedido  de  informações  acerca  do  funcionamento  do  Núcleo 
Araguaia e da situação atual da biblioteca do Projeto Primavera: 

1. Quantidade atual de crianças e adolescentes atendidos pelo Núcleo Araguaia; 

2.  Composição  da  equipe  de  trabalho  (servidores  efetivos,  contratados  e 
comissionados), indicando nome, função, formação profissional e carga horária semanal; 

3. Existência de planejamento pedagógico em execução (em caso afirmativo, anexar 
o respectivo plano ou cronograma); 

4.  Disponibilidade  e  frequência  do  atendimento  psicossocial  prestado  no  local 
(quantidade de profissionais e periodicidade dos atendimentos); 

5.  Relação  de  parcerias  e  instrumentos  de  cooperação  vigentes  com  outras 
instituições; 

6.  Situação  atual  da  documentação  legal  da  unidade  (alvarás,  laudos  técnicos, 
registros e licenças exigidas); 

7. Mecanismos de controle de frequência e avaliação das atividades desenvolvidas; 
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8.  Condição de  funcionamento  da  biblioteca  do  Projeto  Primavera  (organização 
interna, funcionamento, quantidade e estado de conservação do acervo); 

9. Estado de conservação do mobiliário e dos materiais pedagógicos utilizados; 

10.  Programação  de  atividades  educacionais,  culturais,  esportivas  e  de  lazer 
regularmente oferecidas; 

11.  Iniciativas  de  integração  e  apoio  às  famílias  dos  beneficiários  (tais  como 
oficinas, palestras, cursos de capacitação, entre outros); 

12. Valor da dotação orçamentária prevista para a manutenção e expansão das ações 
em 2025, especificando a fonte dos recursos. 

- Adicionalmente, solicita-se o envio de: 

a) Imagens atualizadas da biblioteca e do acervo de livros do Projeto Primavera; 

b)  Fotografias das dependências internas e  externas do Núcleo Araguaia,  abrangendo 
salas  de  atendimento,  brinquedoteca,  banheiros,  refeitório,  áreas  de  lazer  e  demais 
ambientes utilizados. 

Justificativa:
 
O presente requerimento fundamenta-se na necessidade de assegurar a adequada 

fiscalização das políticas públicas implementadas no Município de Xinguara, em especial 
no âmbito da Assistência Social,  voltadas ao atendimento de crianças,  adolescentes e 
famílias em situação de vulnerabilidade.

A atuação do Núcleo Araguaia, em conjunto com a biblioteca do Projeto Primavera, 
representa  uma  frente  essencial  de  promoção  da  cidadania,  da  inclusão  social  e  do 
fortalecimento  de  vínculos  comunitários,  sendo,  portanto,  imprescindível  o 
acompanhamento regular de sua estrutura, funcionamento e resultados alcançados.
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A  solicitação  de  informações  detalhadas  visa  garantir  a  transparência 
administrativa, a eficiência no emprego dos recursos públicos e a efetividade das ações 
desenvolvidas,  em  consonância  com  os  princípios  constitucionais  da  legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da Constituição 
Federal.

Ademais,  a  análise  técnica  das  informações  solicitadas  permitirá  à  Câmara 
Municipal  identificar  eventuais  fragilidades,  sugerir  melhorias  e  propor  medidas 
legislativas que potencializem os efeitos positivos dessas iniciativas sociais, promovendo 
o atendimento digno e qualificado às comunidades assistidas.

Por  fim,  o  acesso  tempestivo  a  dados  atualizados  e  documentados  reforça  o 
compromisso do Poder Legislativo com a boa governança pública e com a defesa dos 
direitos  sociais  previstos  no  art.  6º  da  Constituição  Federal,  notadamente  o  direito  à 
educação, à cultura, à assistência social e ao lazer. 

Nestes termos,
Pede deferimento.

Plenário da Câmara Municipal de Xinguara.

Arivaldo Santos Nascimento
Vereador - PL
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